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ESTADO DO CEARA

ÜÜzu§ÜRSICI PI.'BI-ICÜ DE §AUüÊ ÜA MIÜRÜRR.EGÍÃO DÊ TAUÃ

CPS[!ÂT

Edital de Chamamento Público no 2025.03.20.001 - CPSMT
Processo Administrativo No2025.03.14.0CI1 - CPSMT

1" PREAMBULO

ü Consórcio Púhlico de §a*de da Mlcrerr*gião de Tauá representada pür sÊu ordenador{s} de

despesas, o Sr. José Ariston Alves de Lima, torna público, para conhecimento dos interessados, a

realizaçáo de CHAMAMENTO PUBLICO, na forma presencial (analogia ao aft 17. § 2i da Lei no

14.133nA21), com a utÍlização do procedimento auxiliar de CREDENCIÂMENTO, a Íim de contrataçâo

com seleção paralela e não excludente, nos termos do art. 79, inciso I da Lei I\Lo 14.133€021, para o

Credenciamento de pessoas fisicas elou jurídicas para a prestaçâo de serviços de saúde para atender

as der*andas da Policlíniça Dr" Frutuoss Gcmes de Freitas, junto a+ C**sorci* Pribllço de $a*de da

Microrregião de Tauá, conforme especificaçôes constantes do anexo l, parte integrante deste

prosesso, Çonforme descrito nessê editalê seus anexos, e nos termos da Lei Federal no 14-'t33" de 'lo

de abril de 2A21, no Decreto NCI 11,878, de 9 de janeiro de 2ü24.

2. DÜ OBJETO

2.1 Constitui objeto deste chamamento público o Çredenciamento de pessoas físicas e/ou jurídicas

para a prestaçào de serviços de saúde para atender as demandas da PoiiciÍnica ür. Frutuoso üomes

de Freitas. lunto ao Consórcio Púhlico de Saúde eJa fVlicrorregião de Tauá. conforme especificaçÕes

conslantes do anexo i, parte rntegrante cjeste processo"

2.1.1 O descritivo dos serviços forma de execução. seus quantitativos, valores. prãzos etc. estão

previstos no Anexo i -.Iermo oe Referência cieste Edrtai.

2,2- O objeto do presente credenciamento não poderá ser transferido a terceiros sem expressa

autorizaçáo oa Adnrrnistraçào, hipótese cle subcontrataçâo parciat.

2"3. Conforme art" 60. inciso XLlll, da Lei Federal no 14.13317421, define-se credenciarnento como o

"processo adntinislrativo cie chamamenÍo publico efi qLié a Adrninistraçi.iu Pubiica cütivüca

interessados em prestar serviços ou fornecer bens para que. preenchidos os requisffos necessárlos.

se credenc iem no 'crgáo üu fia enlidatle lJara e^ecutat o ofueio quaticio cotivocados" ,

2.4. Q critério de contratação é o previsto no art. 79, inciso l, da Lei Federal no 14.13312021, ou seja,

paraleia e náo exciuciente. "paralela e náo excludente. ürso em quü é viavei e va;;ia1c.rsa pai"ii a

Administração a realização de contratações simultáneas em condições padronizadas" 
"

^ t '' !!^* "-- "' de corrtiataçÕes palalelas e náo exciutjenies, isiç: e, qr.raircio a soiução aaà..+,1. l\us udsuu

necessidade pública demanda a contratação concomitante ou sucessiva de todos os particulares que

preencherem os requisitos previamente fixados, havendu núnrers maioi- de C§IEDE}{CIÂDCS el"r^r
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relação à quantidade de serviços a serem solicitados, a seleção será feita pela ordem cronológica de

ffsdsí1ciârnei-,t*, efitre t*d*s os CRESE§Iü f A**§,
2.5. Justifica-se a escolha do critério de seleção utilizado ser a Contratação paralela e não excludente

devid* âo fâtü *e * *bjeto ná* perrnítir a ccntrataçãc ir*ediaÉa e sirnu|tânea rie t*d*s *s *reden*iados.

3. DO VALOR ESTIMADO

3,1. S vâ**fl ssti*xadc destlnÊds a* objetc d* pr*sente *hamannento Publlc* §srá d* RS 2S.25ü,#ü

(vinte e nove mil, duzentos e cinquenta reais), conforme planilha em anexo, parte integrante desse

pr§sÊ§s*"

3.2. A pesquisa foi efetuada mediante cotações de preços.

3.3- *s valcres do* serviç*s estã* d*finidos n* planilha censlante l"to A*tex* I - Tenro d+ Referência

deste Edital, de acordo com Art. 79, Parágrafo Unico, inciso lll, da Lei n. 14.13312021.

3.4. GÊ serviç*§ prestadüs p*lcs cr*denciád*s serão r*nnun*rado$ de aç*rdo üüi-{"i üs valores

constantes no Anexo l, cuja aceitaçáo deverá ser expressa no Anexo ll - Requerimento de Participação;

4. DA§ GOND|çÕES DE PARTTGTPAÇÃO

4.1" Ss i*tteresssd*s em cbter seu *redeRcia*tent* para pre+t*ção d* serv*ço d*scrit* *s item 2.'Í

deverão, a partir da publicação da presente convocaçâo, entregar no Consórcio Público de Saúde da

&§icr*neg!á* de T*i"*á, l*c*liz*d* sitc à Rua Ah*g*i! Cidrãç de Oliveira, Na 1S*, Bairr* Colibri*q, T**á *
CE, de segunda à sexta-feira, das 09h00min às 12h00min, no período de 24 de março de 2025 até o

dia 3§ de jur*l'*o de 2025, a entrega d*s e*velopes pâra * çreden*iaa'*e*to e requeri*te*te de

parlicipação e a documentação de habilitação.

4"2" A eredenciaro*:tto permaneçerá ahert* a f,$turos i*ter***ad*s q$e píeeaçhr*rçm ** a**d&ções

previstas nesse edital, durante todo o seu período de vigência.

t7 't í.qÁará rlanrinni6 dO presente CredenciamentO, p+r AtO unilateral de qu*lqr:er daS partes, r*ediante

notificação prévia, no prazo mínimo de 30 (trinta) dias.

4.4. Poderão participar deste credenciamento os interessados:

a\ í1rri6 p;16.16 rle ativiríarlrr soia r:nmnafível côrn rr nhietn dn crerlanr:iemanÍn ^nnfnrr.nê a dic6;13{ç

nos respectivos atos constitutivos;

h) Que atenqJam às condiÇÕes deste Erjital e seu(s) anexoís\

4.5. Nào poderâo participar do credenciamento os interessados que:

a) Fncontrarem-se em situação de falênçia, conÇurso de çredores. dissolução. liquidação;

b) Enquadrarem-§e como sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no Pais;

".,n*'
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c) Estiverem suspensos temporariamente de participar de licitaçÕes ou impedidos de contratar com a

^;-l^:^.-^^Í^ --r,-^ ^^* f.,*r^,..^-+^ ^- ^J 4C§ :^^:^^^ íl iii 11J 1j \fl ^," l/il l^ i -,Ãu,iiil!rb{'t dçdu,5d{tL.ruüduerJ '-ut}r:ulludillE!,|"u lll.r dít. lJJ, lllL,>us ll,,l!. tv, v. vÍ ULJ vil, Lld L-çl

14.133t2021;

ci) Forem declai-arJ*s lnid*neos pãrã iicítâr- e Ç*ntrâtâr Çoríl â.Ad*:inistraçâo Púbiica Feçi*i'ai .E;iadual

ou Municipal, sancionadas com fundamento no art. 155, incisos Vlll, lX, X, Xl ou Xll, da Lei

14 i33t2fr21,

f) Possuem profissionais que sejam servidores, conforme art.90, § 1o, da Lei no 14.13312021, do

Çredenciante, bem üc;'r"lc de pessoas jurídieas *üm âs qu*!s esses ftântenh#rn víncuio ci* natuieza

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade

^ro.la+rianlo n,' rnp1l agente pr;blic* que desen:penhe funçãa na licitaçãc ü-u ê:uÊ na fiscai;zaçãc, c"

na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou

pcrr afir:idade, até r terçeiro grau. confornie art. 14. inciso lV. da i-ei no 14 X33/?0?1.

4.6. A inscrição nêstê procêsso de credenciamento se dará por meio do Anexo ll - Requerimento de

Parti*ipaçãc, d*viCamente preenÇhidâ§, aÇoiripanhedo 'ds toda a Cocuiz:entação exigida" * in:plica

aceitaçáo integrale irrestrita das condiçÕes estabelecidas neste Edital, seus anexos e atos normativos

pertiner:tes expedidos pela Administração, indepei'rd*nte de declaraçãc expressâ"

4.7. Os interessados habilitados após análise da documentação apresentada poderão ser

oredençiadçs, n:ediante ççnstataçãc do pi**n*himento das requistt** exigidc* no pr**ente Hdital e

seus anexos.

4.8" O credenciamento não ge!'a para o credenciado ç direito subjetivo à celebraçãç dç ç*ntrato çcrn

Consorcio Público de Saúde da Microrregião de Tauá.

5. DOS ESCLARECTMENTO§ E IMPUGNAçOES AO EDITAL
q 4 ôrralnr!êr ^âsê^â Á ncrto laoífíma nara imnrrnnar a4ilal rla ararlanniamanín nnr irronrtlarirla.{a nttv. i skulvuçl P!?U-vu ç vul.- tu:jr(,,1lu frkiú ti) 'yu:j'

para solicitar esclarecimento sobre os sêus termos

5 2" A Comissão de ContrataÇão responderá aos pedidos de esclarecimentos ou à irnpugnaÇãô no

ptazo de três dias úteis, contado da data de recebimento do pedido.

5.3. Em caso de acolhimento da irnpugnação, o edital retificado será publicadCI no PNCP

5.4. A impugnaçào nâo terá efeito suspensivo ê a dêcisão cia comissão de contratação sera motrvada

nos autos

5.5. A impugnação e os pedidos de esclarecimentos poderáo ser realizados por forma eietronica, peio

e-mail" licitacao@cpsmtaua"ce"gov"br. ou por petiÇão protocolada em dias úteis de funcionamento do

üonsorcio Público de Saúde da Microrregião cie'T'auá, na Comissão de Contratação.

5.6. A decisão da Comissão de Contratação sêrá divulgada no site do Tribunal de Contas do Estado

do Ceará - TCE ( ) e no site do Consórcio Público de Saúde

r
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da Microrregião de Tauá no endereço eletrônico http://www.cpsmtaua.ce.qov.br poderão ser

acessadas por todos os participantes, após o prazo para resposta descrito no item 5.2.

6. DOCUMENTOS DE HABTLTTAçÂO

6.'t . Como condiÇêo de participaÇão os pf-cponentes deste certame seráo subrnetidos à análise próvia

quanto à existência de sanção que impeça a participação no Chamamento ou a futura contrataçâo,

!'nefliante a consulta âos seguintes cadastros:

a) Cadastro Nacionalde Empresas lnidoneas e §uspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral

da Uniáo {https ://www" portaltransparencia. gov. br/sancoes/ceis). e

b) Cadastro Naoonal de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controiadoria-Gerai da Uniâo

{https: //www. portaltran.sparencia. gov. hrlsançoes/cnep).

6.2. Habilitação jurídica (Pessoa Jurídica):

6.2.1. Reglstro camercial, no raso de ernpresa individual;

6.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de

socieriades empr**árias e, ftü casc sociedade por açÕes. acompanhado de d*cur"nentos cie eie'çãa de

seus administradores;

fi.?.3. lnscrição d* ato üon$titutivo em Çaúórir: de Registro Civil de Pessoa,* Jurídíoa*, i-is üÊsü de

sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício.

6 2.4" Documerrta de identificaçâ* com fcto dc responsávei iegal.

6.3. As habilitaçÕes fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a verificação dos

seguintes requisitos:

6.3.1. A inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa JurÍdica

icNPii;
6.3.2. A inscrição no cadastro de contribuintes estaduale/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio

su sed* dc íicitrante, pertinente ão seil ramo eje atividade e c*r'cpatív*í cor",r e *f:jet* *nntraiu*l;

6.3.3. A regularidade perante a Fazenda federal, estaduale municipal do domicílio ou sede do licitante,

+u outra eqi;ivai*nte" na for,.na da lei:

6.3.4. A regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre curnprimento dos

encaíqos scciais institr,ídos por lei.

6.3.5; regularidade perante a Justiça do Trabalho;

6.3.6. O cumprimento do disposto no
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6.4. Habilitação econômico-financeira:

6.4"i " Certídãc negâti"v-ã de feitcs s$brÊ faiêncie expÊciida p*lc distribr..ridcr cia sede dü iicstar-:ie.

6.5. Qualificação técnica

6.5-x" Üomprovaçãe da PRüPüNÉi§TE possuir-ccmo RÉSFüN§ÂVÊL TECI{ltú su em §*u quâdr*
permanente, na data prevista para entrega dos documentos, profissional(is) de nível superior,
rÊt*ilhÊü;c$*isi peio üonsetho ccmpeter:ie, vigente. Será exigid* tan"ibén"r, R*gistrr: cÍe üuaiificâÇãü cie

Especialidade (RQE), ou título de especialista do profissional, na área exigido no anexo I do edital de

Ci-ede;:ciamentç Fúbiico.

6.5.2. O vínculo do responsável técnico com a empresa, poderá ser comprovado do seguinte modo.

a) * *mpreüsdt, cüf"iipr*vanrio-se * víncui* ernpr*gatiri*: atraves d* c*pia da "fleha ou iivr* de regl*tr*
do empregado" ou cópia da carteira de Trabalho e previdência sociel- crps;
b) Comprcvaç** da par-ticipaçâo societária, no caeo de sócic" através ce cópia d* Ç*ntratç S**iaí.
c) Será admitida a comprovação do vínculo profissional por meio de contrato de prestação de serviços,
eelebredo de acor*c üüm ê iegislação cii,il c+n"lurR;

d) Será admitida declaração de compromisso de vinculação contratual futura com o detentor da

atestação apresentada, pâra o câso de o licitante se sagrar vençedcr, desds qi;Ê ârül"ilpanhada ç1a

anuência do profissional (Acordão TCU N" 144712015-plenário).

6.6. Outros documentos

6"6"1. Solicitaçãc de creçlenciam*ntc, Çonstante nç Anexo !f desse eclítal, *cni*nd* as seguir-rtes

informações:

a) relação Cos sen+iços que se prcpõe a realizar:

b) cópia do diploma de graduação na área exigida conforme Anexo I desse edital;

c) cópia da çertifiçadc cç especialista ou reglstrc de qualificação de especiafidade {RAf) na área
competente, conforme Anexo I desse edital;

6.7 Documentos de habilitação (pessoa Fisica):

6.7.1 lnscrição no Cadastro de Pessoas Físlças {CpF).
6"7.2 Comprovântê de Registro Geral (RG)

6.7 3 e'omprovante de Residência ern nome da proponente {dos úttimos 3 meses)
6-7 .4. Apresentar os mêsmos documentos constantes no item 6.6 deste edital

6.7.5. Registro ou inscrição dentro do prazo de validade. junto ao conselho cle classe eompelente.

6.8. A documentação poderá ser apresentada em originai ou por copia iegível ou publicação em orgâo
de imprensa oficial.
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6.9. Apos a apresentação dos documentos de habilitação, fica vedada a substituição ou a

apreserltâÇã,: de nÕvüs dscumentos, Êxcetü Êíi'i se,ie cíe drllgência, p*ra.

6.9.1. Complementação de informaÇóes ecêrca dos documentos já apresentados pelos licitantes,

desde que necessária para âpurâr fatps exrstenÍes à ápeca cia abertura oÇ ÇÊrtãiíie, üu

6.9"2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado apos a data de recebimento da

dac*mentaçâc.

6.10. A verifícação pela comissão de contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades

emíss*res cie certid#es, êür)stiiuí rn*io legal c!* pr*va perã fins de h*bííitaçã*.

6.1 1 . Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros ou falhas

n,iê *ãn altaram a substâncie d*s dccum':ento§ * §liã validade jurídl*a. n:ediant* d*spach*Yuç

fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e

classificação, observado o disposto no § 1o, , l

6 12 A comprovâÇão de regularidade íiscal e trabalhista das microempresâs e das ernpresas de

pequeno porte observará o disposto no

Os documentos referidos no item 6 poderão ser substituidos por registro cadastral emitido por

orgão üu entidade púbiica, desde que previstü nú editãl e que ü regrstro tenha siclo feito ern obediência

ao disposto na Lei No 14.133121, Art. 70, inciso ll.

7. DO PRAZO PARA ANÁLISE DA DOC|..'MENTAçÃO PARA HABTLTTAçÃO

7. i. Â aç"ráiise dos csct-rrnentos de habiiitaÇãs será reaiizaCa peia Comissâü de üontrataÇâo em prazo

não superior a 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data do protocolo de entrega, que será aposto

en"l côpia de Ânexo il - Requerimenio de Pailicipaçâc e entregue ao interessadc, e apos oecidirá,

fundamentadamente, lavrando-se a respectiva ata, pelo deferinnento ou pelo indeferimento do

requÊruniento de credenciamentc.

7.2. A Comissão poderá, durante a análise da documentação, convocar os interessados para

prestarern quaisquer esciar**il"l"rentos pcrventura neüessários, ber,t Õorfiô pãrã tÕr*pl*mentarem, *ê§*

queiram, os documentos apresentados.

7.3. Fêa en*llse dos do*r:rne*tc* de habiiit*ção. a comlssáo de contr*taçãc pcd*rá sêRâr *rr*s srr

falhas que não alterarem sua substância ou validade jurídica, atribuindo-lhes eficácia para fins de

classificação, observado o disposto no art. 55 da Lei no 9.784. de 29 ,

7.4. Serão considerados habilitados e credenciados os interessados que curnprirem todas as

exigâncias <Jest* Edital. sendo inabilitados e não credenciados aq*eleo que não cumprirem e nã*

maniÍestarem interesse em complementar a documentação necessária.

7.5. Perquanto a inviabilidade de cornpetição canfigura-se pelo fato de a Adrninistração dispor-se a

contratar todos os que tiverem interesse e que satisfaçam as condiçõês por ela estabelecidas.

art.42 da LeiComplementar no 123/2006

de aneiro de 1999
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8, DOS RECURSOS ADIVIINISTRATIVOS

I 1. apcs a 'iecisác da adminrstração pelo deferirnento ou rridefÊlrilÉntü '*o reqi-,er;nienio de

credenciamento, o interessado poderá, conforme definido em edital, manifestar sua intenção de

-^k ^^--.t^ ^.^^t,,^ã^t rUUt i =r . JUt, Ur! lá lJÇ pr Ç(/ltrod\J.

8.2. O interessado poderá interpor recurso, no prazo de três dias úteis, contado da data de publicação

*a decisãc

8.3. O recurso será dirigido à comissão de contrataçáo, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão

nü cíazo de três dias úteis encarninhará o recu:-ss cúrn a suâ nrolivaçãc à autoriCade srip*r"i,rr quÇ

deverá proferir a sua decisão no prezo máximo de dez dias úteis, contado da data de recebimento dos

^",t^^

8.4. Os recursos deverão ser dirigidos à Comissão de Contrataçâo e poderão ser encamínhados por

e-mãil: lícitacaa@cpsmtaua,ce.gsv.bi", ou por petiÇão protoüolada ern dias út*is de fu*c!snan-r*i:t'; do

Consórcio Público de Saude da Microrregião de Tauá, na Comissão de Contratação, localizado no

^*i^-^^^ ^.,^---:r-J^Ç! )uE!uyu !uf.r d'-!l.duu.

8,5- Não serão conhecidos os recursos intempestivos elou subscritos por representante não habilitado

legalrnente *ir nãc ldentificadç no prscesso para respÕnder pela entidade pa*icipante

8.6. A resposta do recurso será divulgada no site do Tribunal de Contas do Estado do Ceara-TCE

( ) e no site do Consorcio Público de Saúde da [tlicrorregião

de Tauá no endereço eletrônico http:/lurww.cpsmtaua.ce.gov.brl, e poderão ser acessadas por todos

os liçítantes, apás o prazo para resposta descrito no itern 8.3.

8.7. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

anrnrraitamontaúPrus

9. UGÊNCIA DO CREDENCIAMENTO

9.1. ü üredenciamentü perrnanecerá âberto a futuros rnteressaoos que preel"icherem as üündiÇÕe§

previstas nesse edital, durante todo o seu período de vigência, que será até o dia 30 de junho de 2O25.

g"'Í. 1. Enquant* estiuer vigente <: Editai, fica permitido o credenclamento, a quaiquei' ien"rpo. d*

qualquer interessado, desde que preencha as condições ora exigidas;

10. PUBLTCAÇÃO DOS CREDENCTADOS

10"'i. O interessadc que tiver sua dccur*entaçãa deferida pela Con':i*sã* de Contrataçâa lntegrará *
lista de Gredenciados da Administração.

1ü 2 O resultado" c*n1 â lista eie credenciados relacionados de acordo cÕrvr ú critári* estab*iscídc no

edital, será publicedo ê esterá pêrmenentêmênte disponível ê atuâlizado no Portal l\acional de

F

mi
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Contratações Públicas - PNCP, no Portal de Licitações dos Municípios, no site do Tribunal de Contas

do Estado do Ceará - TCE (https: ,s.tce.ce.oov.br/), no site do Consórcio Público

de Saúde da Microrregião de Tauá no endereço eletrônico http:/lwww.cpsmtaua.ce.gov.br/.

10.3. Apas divillgação dc resulta<1o final será reatizada a H*mologaçãc d*s credenciados.

10.4. Todos os interessados que preencherem os requisitos exigidos neste edital terão seus

reeuerinrentos de credenciamento hornologaCos pela autoridade competente;

11. DA FORMALTZAÇÃO DO CONTRATO

f i.1. Sendc deierido a credenciarnento do interessado, este será inciuirio na tista cie cre'lsnclad*s

disponibilizada no Portal Nacional de Contrataçôes Públicas - PNCP, no Portal de Licitaçôes dos

Municípios, no site do Tribunal de Contas do Estado do Ceará - TCE

), no site do Consorcio Público de §aúde da il4icrorregiáo de "i'auá no endereço

eletrôç-rlco http:ll*nnrrzu'.cpsmtaua.ce.gov.brl, poder:do ser üünvüÕaclo para assinar c eontrat*, eonf*rme

modelc constante no Anexo lll.

1i.2. ü crecienciado tlevidarriente convocaclo deverá assinar o respectivo TERIúü üE üüÍ\lTftÂTü, itu

ptaza rnáximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da convocação, sob pena de decadência do direito de

^,* ^;,-^4 ^ ^ã ^uvr ru cltclvdu.

11.3. O praza de que trata o item 1 1.2 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante

solicitação, devidamente justificada, clo credenciado durante ü seu transcut"so, iiesde que ü motivo

apresentado seja aceito pela administração-

1 2. SANÇOES ADMTNTSTRATTVAS

'i2.1. Comete infraÇão administrativa o licitarrte cu contratado que corneter quarsquer das infraÇÕes

previstas no art. 155 da Lei no 14.133, de 2421 .

12.2" ü não-curnprirnent* cias dlspcsiçÕes n'?*ncionadas *este Edital pccÍerá aca;^retar ü

descredenciamento do CREDENCIADO, sem prejuízo de outras sanções, especialmente as previstas

nc art. "Í56 da Lei 14.-i33í21".

a) Advertência,

b) l*iulta d* ü,5% (cin*o dácirn*s pcrcentuais) s*hre o rvaior do c*ntrat* iiçita** cu çel*iirad* c*nl

contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infraçÕes administrativas previstas

-- -J 4 rr )^^t^ I ^:.

c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública clireta e indireta do ente

federatlvo qr.le tiver eplioado a sançáa. pei* prazc rr,iáxinrs de 3 itrês) ãnes, qu*nd* não se ju*tificar a

imposição de penalidade mais grâvê;

e
I'í rt
a
l)

o
&"- ,P

'+"̂oJ lnot

//munici

//municipios

r



... ... 
.-.,i

I ,.*;I #.J,

\tt. s/, tla,-
ô,

b
c
r

ESTADO DO CEARÁ
CONSOR.ÜIÚ FÚBLICÜ BE SÂUDE DA MIÜROItREGÁÜ DE TAUA

CPSMT

I
o
?r,
a
L)

áz C)

-t
o{-' 4

'is''
n+^

b) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou

^^*-,-^r^- ^^ Â*L;.^ i^ ,\;*;*;^.-^^X^ n.'.kil^^ À:-^.^ ^ ,^l;-^.- i^ +^l^^ a^J^-^r;,CüÍiiAiAr ilü amDiiO Oa AümtníSifaÇAü yuülica Ciiaia e inüiíela Ge ioüUS os Eriies fgüÊi-Ai;vü5 PeiC pfâZO

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, bem como nos demais casos que justifiquem a

inrpcsição da penaiiCade nraiç gíâve.

13. DO DESCREDENCIAMENTO

i 3. i. * orgão *u a entidade credenciante pccie rá realizar o descrec$enciame*t+ quâneo hcr:ver

13.1 .1. Pedido formalizado pelo credenciado;

13-1 2" P*r'da das *ondiçÕes cle habilítaçã* cia çred*nciado;

13.1 .3. Descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e

i 3" i.4. Sançã* de in"lpediment* de lieitar e ar:ntratar ou çie declaração de iniçJ*neidade sup*rveniente

ao credenciamento.

13.2. O peciicio d* descred*nciamento de que irata o sublteni 13.1.1 nã* desr**urfibirá * *r"cdenciado

do cumprimento de eventuais contratos assumidos e das responsabilidades deles recorrentes.

i3.3 Nar hip*teses pie."iistas n*s subite;:s i3"i.2 e i3.1 3. atám de des*redenciament*. *e'r*rá se;"

aberto processo administrativo, assegurados o contraditório e a arnpla defesa, para possívelaplicação

de pe*alidade, na forma estabelecída *a {egislaçâo.

13.4. Se houvera efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos serâo

r,ealizado* normah,*ente. até decisão no sentld* de ;'escisãc contrat,;al. cas* * Cred*nciado nãc

regularize a sua situaçâo.

13.5. Sornente por n:ctivo de econorniciclade, seguranÇa nacio*al Çr"., nc interesse da adn':inistraÇão.

devidamente justificado, em qualquer caso, pela autoridade máxima do órgão ou da entidade

contratante, nãa será reselndido o c,ontrato em execuÇão com ernpreca cu pr*fissiona! que estiver

irregular.

14" DCI REÀJUSTE üO PREÇo

14.1 - Os valores inicialmente contratados poderão ser reajustados e/ou realinhados de acordo com

as variaçôes que vierem a ser estabelecidas pei* SLJ§ ou outrc índice legai previst* pera sei-,riçcs

desta natureza.

14..2 - ü reajuste será realizado por ap*stilamento.

15. DA ORIGEM DOS RECURSOS

15 '! ts creditss orçarnentárir:s necessárlos ao custeia de despesas relatÍvas a presente Chan:ada

Pública provenientes da seguinte dotação orçamentária:

D*tação Õrçam*ntária. No S1 .ü1 . t S.3ü1 .*001.ã üCI2

Elemento: 33 90.36.00 e/ou 33.90.39.00

Y
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í6. DAS DTSPOSTÇÔES HNerS

1G.'1. ü editai e seus afiexos estaráü disponÍveís nü pürtal Nacronai çie üoniratãÇÕes Púbiicas - pNüP,

no Portal de Licitações dos Municípios, no site do Tribunal de Contas do Estado do Ceará - TCE

{ ) e no site do Consórcio Público de Saúde da l/licrorregião

de Tauá no endereço eletrônico http:/iwmv.cpsrntaua.ce.gov.brl.

1Ê? í1: raiqnrrorr^nntrntrér.qieq e z1miqqÃoc rloçta odital corãa roaiÀac nola lai no 1A 4?211 4 o.:jeg\*vu,uYuv) uv , u:j'usu Êr'vlu Lu,

posteriores alterações e, subsidiariamente, com base em outras leis que se prestem a suprir eventuais

lacunas.

16.3. Aplicam-se ao presente credenciamento a Lei n' 14.133121, o Decreto No 11.878124 e demais

ô^rmâê lanaie nar+inç6{çg

16.4, O processo de Credenciamento será conduzido pela Comissão de Contrataçâo do Consorcio

Público de §aúde da l\,4icrorregião de Tauá designadâ por meio dâ Portaria na Q1 2A24, nôs terrnos do

adigo 6o, inciso L da Lei nÕ 14.13312021

'16.5. Nenhuma indenização será devida aos proponentes pela elahoração de formulário or:

apresentaÇão de documentos relativos a este Credenciamento.

16.6" Para dirimir" na esfera judicial, as questões oriundas clo presente edita! será competente o Fç,r-o

da Comarca de Tauá - CE.

16.7. Todas as normas inerentes ao obieto deste Credenciamento. disÇriminadas nCI Anexo I - Termo

de Referência, deveráo ser minuciosamente observadas pelos interessantes.

Í 7.§g[[PgERf, E§TE ED!T&L, OS ÂN EXO§I

Anexo I - Termo de Referência:

Anexo il - Requerimento de Fartrcipaçáo;

Anexo lll - DeclaraÇões;

Anexo iV - Mrnuta do üontrats.

TAUA * CE, 20 de marÇo de 2025

LI
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ANEXO I . TERMO DE REFERÊNCN

í - OBJETO:

1.1 - ürecienciarnento cie pessoas físicas eiori jurídicâs tJâla a pÍestaçào Üe servrçtis üe sâuüc pãíã

atender as demandas do Consórcio Publicó de Saúde da Microrregião de Tauá, conforme

especificaçõeg ccl'lsta*tes d* âílsxc l. part* ir'':tegrante deste professCI'

2 - ESPECIFICAçOES E QUANTlrATlvo Dos SERVIÇOS:

2..1 - As especificaçÕes e qr.rantitativos dos serviços objeto desta coi'ltrataçâo, consta nç anelic úni.:
do Documento de Formalização da Demanda - DFD.

3 * JU§TIFIGATIVA E ÕffiJETtVÜ DA CONTRATAÇÃo;

3.1 - O Consórcio publico de Saúde da Microrregião de Tauá, através da Policlínica Dr. Frutuoso

Gomes de Freitas, mediante solicitação, julga necessária a referida contratação, considerancjo a

necessidade de atenclimento à população da região dos lnhamr:ns, atravrás cla eÍerta de çonst"tltas e

exames médicos especializados e atendimento multiprofissional disponibilizado pelo Consorcio

Público de Saúde da [t/licrorregião de Tauá.

3.2 - Nesse contexto, a dificuldade de atrair profissionais capacitados para atuarem na área de saúde

no interior do Estado, tem se mostrado uma constante para todos os gestores

3.3 - A Policlínica Dr. Frutuoso Gomes de Freltas, objetiva promover um proce§so democrático de

contratação. para realizaçáo de consultas e exames através de credenciamento. colocando ern prática

a intensãp cje transparêncía e isonomia, demonstrando claramente, que não há intençãer Por L,m pclr

outro, bem como oportunizando a participação ampla das empresas. Logo, indiscutivelmente, os

objetos a serem contratados tratam-se de serviços imprescindíveis ao regular atendimento da

demanda de saúde da população, cuja execução em nenhum monrento pocle haver desconiinuidaçie
sob pena de gerar grave lesão à ordem pÚblica.

4 - OBJETIVO§ E§PECíTICOS:

4.1 - Visando obter práticas de gestão inovadora e eficiente que viabilize a melhoria dos serviços de
ações em serviços públicos cle saúde à população da região dos lnhamuns. objetivando fomentar a

qualidade da prestação dcs serviços públicr:s de saúde, tem-se Çonno obje,tivor: especific*s r: *egr:inte'

a) Garantir a oferta de consultas e serviços de saÚde especializados;
b) Dar suBorte à Rede Municipal de Saúde. visando às melhorias patológicas.

c) ítdeíhoria da satisfação dos municípios consorciarJcs.

5 . DO VALOR MENSAL ESTIMADO:

5.1 - As consultas, atendimentos e exames objeto deste Termo de Referência terão o valor mensal
estimado de R$ 29.250,00 (vinte e nove mil e duzentos e cinquenta reais).

)N
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6 - DA CLASSTFTCAÇÃO DO SERVTÇO:

6.1 - Cs seruiÇos a sererl"t csntratados enq{;adrail1^se ncs pressi,tpostCIs dü üecreto n" 9.50i, ,le 2C1C,
constituindo-se em atividades materiais acessórias, instrumentais ou complementares à área de
competência legal do órgão líçitante, não inerentes às cateEorias funeionais abrangidas por sêu
r*spectiva plano eÍe eargos:

6.2 - A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a
Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação
díreta.

7 - DAS OBRTGAÇÔES Oe CONTRATANTE

7.1 - Exigir o cun:primento de todas as obrigaçÕes assumidas peia Contratade, de accrdc scnl as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

'7 2 - Ex*rçer o acâmpanharnento e a fiscalização dcs serviços, por seruiCor especiaimente designado
anotando em registro proprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
empregados eventualmente envolvidos. e encaminhando os apontamentos à autoridade competente
parâ as providências cabiveis;

7.3 - Notificar a Contratada por escrito da oconência de eventuais imperíeições no curso da execução
dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

7.4 - Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condiçôes
estabelecidas no Edital e seus anexos;

7.5 - Efetuar as retençÕes tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida peÍa
contratiada, no que couber.

I - OBRTGAçÕES DO (A) CONTRATADO(A)

8.1 - São obrigações do(a) CONTRATADO(A):

a) realizar as consultas e exames especializados requisitados de acordo com as necessidades dos
pacientes e conforme exigência editalícia e contratual;

b) repetir imediatamente e às suas expensas, qualquer consulta ou procedimento que esteja em
desconformidade com as especificaçôes do Gontratante;

c) manter durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas na licitação"

8.2- O(A) CONTRATADO(A) fica ciente, ainda, das seguintes condições;

a) A. quantidade cle exames e consultas realizadas estáo estimadas para CI períocio cte CI1 ir-rm) rnêrs:

b) São de inteira responsabilidade do(a) Contratado(a) todas as obrigações pelos encargos
prevtdenciários fiscais trabalhistas e cornerciais resultantes da execução rJo Contrato e previstCIs em
lei.
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c) O(a) contratado(a) é responsável pelos danos causados, diretamente a Policlínica Dr. Frutuoso
Gomes de Freitas e seus heneficiáriçrs. olr a terceiros. decorrentes de sua culpâ ou dolo na ex-ecuÇão
dc C*ntratCI, n c reduítnc,Ç cu exclurndo essa respon$abilidarle a fiscafização cu acc'rnpanhamento
pelo órgão interessado.

d) Todos os serviços especializados deverão ser executados conforme indicação da Policlínica Dr.
Frutuoso Gomes de Freitas, atendidas as exigências do controle de qualidade e prazos
preestabelecidos no contrato celebrado êntrê âs pârtes" Em casos de excepcionalidades, em que os
atendimentos não possam ocorer nas instalaçôes da Polictínica Dr. Frutuoso Gomes de Freitas,
poderá ser autorizada, dê acordo com a contratante, a realização em clínica do(a) contratado(a), para
não prejudicar o tratamento do paciente.

e) A carga horária a sertrabalhada para execução dos serviços de saúde objeto deste Credenciamento
será proporcional a quantidade de exames, consultas /ou tratamentos em atenção especializada a
sêrem realizados.

f) Os serviços especializados de que trata o objeto do presente Contrato, serão regulados pelo sistema
de gestão de contratos, seguindo os critérios da Prograrnaçâo Pactuada lntegrada-

8.3 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormalou acidente que se verifique no localdos serviços;

6.4 - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitede pela Contratante ou por seus prepostos,
garantindoJhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos
relativos à execução dos serviços;

8.5 - Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risço a segurança de pessoas ou bens de terçeiros;

8.6 - Guardar sigilo sobre todas as ínformações obtidas em decorrência do cumprimento deste
processo de despesa;

8,7 - Arcar com o Ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta nâo seja satisfatório
pârâ o atendimento ao objeto deste proôessô de despesa, exceto quando ocoÍTer algum dos eventos
arrolados na Lei n" 14.133í2021.

I - ÇCINTRCILE E F|§çAL|ZAÇAO DA EXEÇUÇA0

9.1 - O acompanhamento e a fiscalização da execução deste processo de despesa consistem na
verificação da eonformidade da prestação dos serviços e da alocação dos reÇLrrsos necessários. cle
forrna a assegilrar o perfeito curnprirnento Co conÍrato, devendo ser exercrdo pCIr unn cu nrais
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma da Lei 14.13312021;

9.2 - A verificação da adeqr:ação da prestação do serviço deverá ser realizadã com hase ncs critárins
previstos neste Termo de Referência;

9.3 - A frsealização técnica deste processo de despesa avaÍiará constantemente a execução do objeto.

9,4 - Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação
à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos

}N
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indicadores, além dos fatores redutores, devem ser apÍicadas as sanções à CONTRATADA de acordo
GOm âS regras previstas no âto convocatório;

9.5 - O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período
êscolhido seja suficiente para aferir o desempenho e qualidade da prestÉrção dos serviços;

9.6 - O fiscal técnico, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem
perda da qualidade na execução do serviço, deverá çomunicar à autoridade responsável para que esta
promova a adequação contratualà produtividade efetivamente realizada, respeitando-§e os lirnites de
alteração dos valores contratuais previstos na Lei no 14.13312e21;

9.7 - O representante da Contratante deverá prornover o registro das ocorrências verificadas, adotando
as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto na Lei
no 14.13312021;

9.8 - O descumprimento total ou parÇial das demais obrigaçôes e responsabilidades assumidas pela
Contratada ensejará a aplicação de sançÕes administrativas, previstas neste Termo de Referência e
na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto na Lei no
14.133t2021:

9.9 - Â fiscaÍÍzação de que trata es{a cláusula náo excÍui nem reduz a responsabÍÍídade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeiçôes técnicas,
vícios redibitórios, ou emprêgo de material inadequado ou de qualidade inferior e, na oÇorrência desta,
não implica em sotresponsabilidade da tontratante ou de seus agentes e prepostos, de confonnidade
com a Lei no 14.13312021.

9. 1Ú - A Foliciíníca ür. Frutuoso Gomes de FreÍtas será responsável peía fiscalizâÇào da execuÇáo do
referido serviço, cabendo-lhe, ainda, a supervisão, o acompanhamento e a avaliação do desempenho
das atividades, de acordo com os objetivos e indicadores de desempenho. Ficam, portanto, designado
a esta íiscalizaÇão as Sr. Edgleusson Coelho Narsnha. &tlatrícuia Ns 1512ü21 .

í0 - DAS SANÇÕES ADMTNTSTRATTVAS

X0.1- O contratado será respcnsabilizado administrativamente peÍas seguintes rnfraçÕes:

| - Dar causa à inexecução parcial do contrato;

ll - Dar causa à inexecução parciai do contratCI que cause grave dano a Aclministração ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

lli - Dar câusã à inexecuçâo tÕtêl do contrato.

lV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - Não manter a Froposta, salvo em decorrê,ncia de fato superveniente cier"ridamente justiírcado;

Vl - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

Vll - ensejar o retardamento da execuÇão ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

Vlll - apresentar dedaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitaçâo ou a execução do contrato;

I
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lX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execuçáo do contrato;

X - cc,mportar-se de modo inidoneo ou cometer fr"aude de quaiquer naturezâ;

Xl - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

Xll - praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Le

"+^
vJ

i no 12.846, de 1o de a ,o de 2013.

10.2- Serão aplicadas ao responsável pelas ínfrações administratívas previstas nesta Lei as seguintes
sançÕes:

I - Advertência;

ll - Multa;

lll - impedimento de licitar e contratar;

lV - Declaração de inidoneidadé para licitar ou contratar.

10.3- Na aplicação das sanções serâo considerados:

| - a natureza e a gravidade da infração cometida;

Il - As peculiaridades do caso concreto;

IÍÍ- as çireunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - Os danos que dela provierem para a AdministraÇão pública;

V - A implantação ou CI aperfeiçoamento de programa de integridade, confonne norrnas e orÍentaçÕes
dos órgãos de controle.

1Ü 4- Â sanção prevista no inciso I do caput do art. Í56 será apfÍceda excíuslvamente pela Ínfração
administrativa prevista no incisq I da qaput do art. 155 da Lei no 14.133t21, quando nâo se justificar a
Írc*pos§&* de penalidade nm*is grave;

10-5- A sanção prevista no inciso ll do caput do art. 156, calculada na forma do edital ou do contrato,
não poderá ser inferior a O,5o/o (cinco décimos por cento) nem superior a 307o {trinta por cento) do valor
do contrato licitado ou çelebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por quatquer
das infrações administrativas previstas no art-lss da Lei Federal no l4_139t21'

1§"0-& sançã* previ*ta no i*cisc ffiplddc art. t5S será aptricada ã* rÊspüftsável p*l*e infraçÕ*s
administrativas previstas nos incisos Il, IIUV, V. Vl e Vll do caput do art. 155 Lei no 1+.i3BrZ1, quándo
nôe se jt*stificar a i§tptlsiç§o de penalidade mais sr*§e, e in:padlrá o resp*ns*v*l e f*ettsr o{.I refttratan
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sançâo,
pelo prazc nláximo de 3 {três} anos"

10.7- A sanção prevista no inciso lv do caput do art. 156 será aplicada ao responsável pelas infraçÕes
administrativas previstas nos incisos VIII, lX, X. Xl e Lei no 14.133121, bem
t§*1Õ pelas infraçÔes administrativas prevrstas ncs inürsüs íi, lil, iV, V, Vi e r/il "loe*putur: ar1" '156
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanÇão referida no § 40 deste arligo, e
innpedirá c respcnsável de llcítar ou ccntratar no âmbito Ca Adnninlstraçãc Púhlica direta e lncÍireta de
todos og entes federativoe, pelo prezo nrínimo de 3 (três) ancs e nráximo de I (seic) nncs.

ll doc
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10.8- A sanção estabelecida no inciso lV do caput do art. 156 será precedida de análise jurídica e
observará as seguintes regra§:

I - Quando aplicada por órgão do Poder Executívo, será de competêncía excíusiva de secretário
municipal e, quando aplicada por autarquia ou fundaçâo, será de competência exclusiva da autoridade
máxima da entidade;

10.9- As sanções previstas nos incisos l, lll e lV do caput do art. 156 poderão ser aplicadas
cumulativamente com a prevista no inciso ll do caput do art. 156.

10.10- Se a multa aplicada e as índenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

10.11- A aplicação das sanções previstas nocaputdo art. 156 não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integraldo dano causado à Administração Pública"

,r,r - DAs coNDtçÔEs DE PAGALENTO

1 1 1- Õ* pagarnentÇs serão realizadçs rnedíante a aprasentaçâo de h,lota Flccal * Fatura
correspondente. A Fatura deverá ser aprovada, obrigatoriamente, pelo Setor competente da PoliclÍnica
Dr. Frutuoso Gomes de Freitas. que atestará a execuçáo do objeto contratado:

1'1.2- Caso o faturamento seja aprovado pela Policlínica Dr. Frutuoso Gomes de Freitas, o pagamento
será efetuado até o 50 (quinto) dia após o protocolo da fatura pela CONTRATADO(A).

í2 . DA ESTIMATIVA DE CUSTOS

12.1 - ü valor estipuiado para a contratação ençontrasse no ETP - Estudo Tácnico PreÍiminar e no
ânêxo deste termo.

{3 . DA FONTÊ DE RECURSOS

13.1 - As despesas decorrentes da contratação correrão por conta de recursos próprios, sob a dotação
orçamentária no 01.01.10"301.0001.2002 - POLI. elemento de despesa n" 33.90.39Q0 e/ou
3-1 9ü 36 0ü

14 - DAS ALTERAÇÔES COTTRATUAIS

14.1- Eventuais alteraçôes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arls. 124 e seguintes da Lei
Federal no 14.133121;

14.2- A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nes mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressôes que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

14.3- As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% {vinte e cinÇo por cento) do valor inicialatualizado do termo de çontrato.

14.4- Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art, 136 da Lei Federal n' 14.133/21.

N
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{s - DA nescrsÃo

^,!.', tr lesgisãc contratuai podslá sel:
a) determinada por ato unllateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a
lX do art. 137 da Lei Federal no't4.133121.

h) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução
de disputas, desde que haja interesse da Administração reduzida a termo no processo licitatórir:
CeseJe q*e haja conveniência da Asiministraçãe,'

15.2- Em caso de rescisão prevista nos incisos I a lX do art. 137 da Lei Federal no 14.133121, sem que
haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares conrprovaelos.
r.rr rAnÍ1n nS, hnt ,,7or cnfri6!ç.

15.3- A rescisão contratual de que trata o inciso I art. 137 acarreta as consequências previstas no art.
139. incisos I a lll, ambos da Lei no 14.133121

í6 - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO

16.1 - Os valores inicialnrente contratados serãn reajr.rstaelo* elou reairnhacios de a*orcin âon-t a$
variaÇÕes que vierem a ser estabelecidas pelo SUS ou outro indice legal previsto para serviços desta
natureza.

16.2 - O reajuste será realizado por apostilamento

17 - m$ PRAZ§ i)0 *üNTRATO

17.1 - O contrato terá o prazo de vigência, a partir da data de sua assinatura até 31 de dezembro do
ano corrente, podendo ser prorrogado na forma prevista na Lei de Licitações-

18 - DA PUBLTCAçÃO

18"'Í- trnçun"rbÍrá à SO§dTftATAffTE pr*vidençiar a public*çSo deste instrurnentü nüs terrncs e
condiçÕes previstas na Lei Federal n' 14.133Í21.

Í3 - SA$ Bt§P&stCÕeS Hr**lg

19.1- Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva,
do acordo entre elas celebrado;

19.2- Obrigação do contratado de manter, durante toda a execuçâo do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de quatificação exigidas no processo.

20 - DO FORO

2ü.1- Fica eleito o foro rla Cornarca de Tauá-Ce para conhecim+ntn des questoâs reiacionacis*Ê cilrn
o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos.

§
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ANEXO DO TERMO DE REFERÊNCIE

LOTE I . PROCEDIMENTOS EM ATENCAO ESPECIALIZADA- MÉDICO

t"r'§ht
Pí{&FÍ§SI{}NÂT§
HABILITADOS

REQLTISITOS
ãxtütí)üs FÀttÂ
CONTRATACÃO

ÀTIVII}ÂDES A
SEFLE§.X

DESE${PENHADA§

QUÀNT.
gR{}c[ü.
MENSAI,

VALOR MENSAL

UNIT TOTAL

0l CIRURGIÃO
llFp r I

Graduaçâo em medicina,
Registro no orgão

_---r:--:^*-, - ^*..- - L.. -\-. ^
i :-'!,i -)r,,,'_ t'.!trf Ô.,/".4vt \ttr utrvú. tuoluuttvrq

médica e/ou título de
esnecialista em cirurgia

aerai

.\tuar na prornoçáu da
saúrde especializada em
rirurgia geral. tratandc
ttrJt,s r)\ diriulbio: c

problemas relacionados a

necessidades cirúrgicas do
neçiente. Diaqncsl!ci:r e

reierenciar {asi},r
cirúrgicos e ou paliativos.
para outros níveis de
nt*ri!âo a saírd* q**nCr--
neces:iri+.

100 R$ 80.00 R$ 8.000.00

VALOR TOTAL RS 8.000,00

LCITE II . PROÇEDIÍfiHNTO§ EIH ATHNGAÜ H§PECIALIZADA- MULTI.FROFIS§IOT{AL

T'TEftI
PRdIFISSí{}§A{§
HABILITADOS

REQUI§tTOS
fix{ül§}r}§ t}Â11Á.
CONTRATAÇÃO

ATIVIDADES A
S§,ttír,&I

DESE,MPENHADAS

írr r ê \'rli, t -1-r t .

PROCED.

VALOR

UNIT TOTAL

1 FONOAUDIOLOGO

Graduação enr
fonoaudiologia, registro no

-----^!kq -À'*Áêl^É4^,U' ::el:,ü L IJ: :.iJCltri llt;
.reSejôvüi ú3peülêil-dÇqi)
ou curso em Análise do

Comportamento Apliçada
tTerapia ABAl oir

tecnolog ias assistivas.
Desejável experiência em

estimuraçào preccce,
reabiiitaçàolhabilrtaçáo de
crianças e adolescentes

,--.- .ll^f,,--\--
- -,1? ! r lli:l !Jr :t-!-rEl
...-.,, - *. .,.^l-..""
i rüLli wir lvl.vi úc.

Atuar fia promoçâo da
múde, prevenção,
rvaliação e iliagaóstico,
rrientação, terapia d
aperfeiçoamento dos
espectos fonoaudiológicos
úa fuução auditiva e
vestibular, da linguagem
oral e escrita, da voz, da
fluência, da fala,
s{otricidade *r*facial, v*a
e audição, e dos sistemas
miofunçional, orofacial e

de deglutição. Assim como
rsalizar c*lrsuka ç terapia
de fonoaudiologia, atuar
com plano terapêutico em
equipe multidisciplinar,
rtàrar em audíometria,
imictanciomentria e teste
de emissões. Elaborar e

revisar protocolos e

prccedirnmitcs
operacionais padrão
relacionados a sua área de
atuação. Atuar no Núcleo
do Estirnelaçâo Preecce, na
Reabil itação/habilitação de
crianças e adolescentespom disfunções
heürornotorês, Ãplicaçâc
[e tecnologias assistivas e

butras atividades
hemandadas pela

200 R$ 40,00 RS 8.000,00

A
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finstituiçào referentes à

[rofissão e que possam seÍ
fequeridas para alcance d€

hretas,

I

VALOR TOTÀL &.s 8.000,&0

LOTH ÍII _ EXATfrE§ ESPHÇIALIZADfi§

QriANT.
PRüC§ff.
MtrN§ÂI,

ALU

fINITtT'fl§{ PIt{}F{§S}0§ÀI§
HABILITADOS

REQUISITOS
§xIC[$ü§ §'AtlÂ
c'ONTRAT,{,ÇÃO

ATIYIDADES A
lililtEh'I

I}ESEMPBNI{AT}ÂS

tJl [,i{DÜ§CÚPíSTA

Graduação êm mêdicina,
Registro no orgão

^-^Ê-^:-.--l ^^^^--a^ ^\- ^

-H.ivi ai;vi, i"üsiüú,-tcaü
médica elou título de

especialista em exames por
n,ídâo.

Átuar na promoçâo da
;aúde especializada em
reat!:raÇão de e anres ds
:ndr:s*opia. auxiiianrl* nr.r

liagnóstico e rel'erenciar
:asos para outras níveis de
1lf,nçãc especiali;.-a.da eí)
,,r1,'ar neneccárin

100 R$ r 20,00

02 COLONOSCOPISTA

Graduação em medicina,
Registro no orgão

proÍiss;onai conrpetente e
CRM ativo, residência
medica e/ou título de

o.:ôâr;:a,:i+a 3r. c\ f,mÕi n^r

viüÊü.

Atuar na promoção da
saúde especializada em
reaiização de exasres dr
;olonoscopia, auniiiardo no
diagnóstico e referencial
casos para outras níveis de
*ierqã* especializada sr
ulgar rçcessário

5U f(s 22s,üu

TOTAL

TOTÀI,

RS 2.000,00

R$ 11.250,00

&

RI
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ANEXO ll - MODELO REQUERTMENTO DE PART|CTPAçÃO DE PESSOA FISTCA OU JURTD|CA

AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO,

REQIjERIM ET\iTÜ PÂRA CREDENCIA&J'EF,ITO Nô

DADOS DA PESSOA JURIDICA OU PESSOA FISICA

r!$ní FIRAZ-ÃCI sÇ{:,Ai"

CPF ou CNPJ

HNDERHÇÜ:

CEP
[anrnno F'DADE / UF

TELÊFÕl\iE {DDD} lcrluun {DDD)

SITE/Eh/AIL:

tNscRrÇÃo MUNTcTPAL:
irmscnrcÃo 

ESTADUAL

DADOS BANCÁRIOS

NO!" T DC BANCO, lrx:
AGENCIA:

lcoNrA 
coRRENTE

Conforme dados cadastrais acima, venho por meio do presente, solicitar meu CREDENCIAMENTO

^^'Â ^--^t^^:^ r^ :eruiços 'Je {especificar pare qua${is} *erviçes se credemeie, eenf*rms Xistê nsÍJd\d pt eS(dçdu uE :

Termo de Referência)

, de_de202_

NOME/RAZÃO SOCIAL
GNPJ/CPF

Representante Legal

,lt'
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ANEXO ilr - MODELO DE DECLARAÇOES DO REQUERTMENTO DE CREDENCIAMENTO No

Ao Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Tauá, inscrita no CNPJ sob o n.o 12.116.566/0001-
62, cern sede na Rua Abigail Cidrão de Oliveira, no 190, Bairo Colibris, Tauá - CE. Eu

inscrito(a) nc CFF scb o n0
po rtador do documento de identidade no emitido , vem

ô-

§
o
2rr
ôú V o

ào

requerer. através do presente. o meu credençiamento para
Censórciç público de §aúde da ltlicrorregiãe Ce Tauá.

no âmtrito da

DECLARA, para os devidos fins

X) AUã não ernpregã menor de dea+lto ânos om trabalho noturnc, periEn*c $u insa!ilhre * nã*
emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos, nos termos do
aú. 70. XXXlll, da Constituição Federal e art" Ç8 Vl, da Lei Federal .14.1331?A21

2) OUE cumpre as obrigaçÕes das exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em
outras normas específicas, para pessoâ com deficiência, para reabilitado da Previdência §ociale para
aprendiz, conforme disciplinado no artigo 92, lnciso XVll da lei 14.133121;

3) OUE até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitaçãolcredenciamento, estando
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4) OUE recebeu todos os documentos e informaçôes, sendo orientado acerca de todas as regras,
direitos e obrigações previstas no Edital do Credenciamento no _, acatando-as
em sua totalidade;

5) QUE tem conhecÍmento dos serviços para os quais solicita credenciamento e que os
reali?ârá de forma sâtisfatória;

6) OUE tem conhecimento das formas de seleçáo e convocação para a prestação dos serviços, bem
Çorno das formas e condiçÕes de pagamento;

4 aUE concorda e aceita em prestar os serviços para os quais se credencia pelos preços estipulados
na Tabela de Valores prevista no Anexo l- Termo de Referência;

8) OUE dispõe ou disporá, quando da convocação, de equipamentos e materiais apropriados para a
execução dos serviços e que os manterá em condições adequadas de uso, respeitando as norpnas ê
regulamentos aplicáveis aos serviços.

9) Junta ao presente requerimento toda a documentaçâo exigida no edital de credenciamento,
devidamente assinada e rubricada.

Tauá-Ce,_de de 2025.
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO h'O

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS QUE CELEBRAM ENTRE §I O
CSN§ORÇIO PUHLT#CI ilH §ÂU§H üA
MICRORREGÉO DE TAUÁ, ATRAVÉS
DA SECRETARIA DE E

NO§ TÊRNfrOS §CI EfrITAL
DE CHAIIIIAIT'IENTO PUBLICO NO

O CONSORCIO PUBLICO DE SAUDE DA MICRORREGÁO DE TAUA, inscrita no CNPJ sob o nO

situada na Rua . neste ato representada por seu Or-denaCcr"{a) de
despesas, c Sr.(e) , c.lcravante derrorninaCa sirnplesrrrente COF'ITP$TANTE e c do cuti';
ladoaCoNTRATADA-,inscritanoCNPJsobono-,situadanaRua

. neste ato representada por seu representante. o Sr.(a) resolvem celehrar
o Fresente Cr:ntrato. em confermidacie com o PR#CFSSO ADÍvllNfSTRATfV$ Nú

CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTAÇÃO

1 .1 . Eln sonformielade com Õ Pi'oeesss no _, ref€rerite ao Charnarr':entü Pubiise Ro_ , stm ü
resultado devidamente homologado pelo ordenador de despesas do _, têm, entre si, justo e
avençado, o presente CONTRATO. sujeitando-se às normas da Lei Federal no 14.133, cle 10 de abril
de2Ü21.ncÜecretcNo11878'clesçÍejaneirode?a2"4,noDecnetcFlunicipalNo-,e
demais normas que regem a espécie, bem como às cláusulas e condiçÕes abaixo especificadas:

ELAU§ULA SEGUNNA - OTJET§

2.1. O objeto deste Termo é a contratação dos serviços de Credenciamento de pessoas físicas e/ou
juridicas para a prestação de serviços de saúde para atendêr as demandas da Policlínica Dr. Frutuoso
Gomes de Freitas, junto ao Consórcio Público de Saúde da fulícronegião de Tauá, conforme
especificações constantes do anexo l, parte integrante deste processo na forma do Termo de
Referência e do instrumento convocatório-

2.2. O objeto será executado segundo o regime de execução de
14"133, de 2A21).

CLÁUSULA TERCETRA - VALOR

(art. 60 e art. 92 da Lei no

3.'1. Dá-se e este contrato o vaior mensal estimado de F$ í i çonforme definirtn no Termo d*
Referência do Credenciamento no _, e anexo a este contrato.

ÇLÁU,$ULA QUARTA - CIBRTGAÇOES

FI

Constituem obrigaçôes do CONTRATANTE:

ESTADO DO CEARA
CÜIi{S§RCIÜ PI'BLISÜ BE §AÚBT BA IfiICRSRREGíÂS Í}E TÂUA

CPSIIIT

p



.co

-§"

E,STADO DO CEARÁ
ÜüNSOROIS ÉUBI-ICÚ ÜE SÂÜÜÊ DA MICRÜRREGÀO DE TAI,.IA

CPSMT

4.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposk;

4.2. Êxercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado,
anotando em registro proprio as falhas detectadas indicando dia. mês e ano. bem como o nome dos
empregados er.rentualmente en.rolviclos, e encaminhanCo cs apcnt*mentos à autr:ridarJe cnmpet*nt*
para as providências cabíveis;

4.3. lJoiificar a Contratãda por escrrto tCa occrrênçia de eventuais irnpedeiçÕes no sijrso da execuçãr:
dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

4"4. Façar a Contratada o vak:r resr.ritante da orestação do seruiço. no Drazô e condiÇôes +stabe{ecidas
no Edital e seus anexos;

4.5 Eíetuar as retençÕes tributárias devidas sr:hre ei yalor aa Nota Fisca{/Fatura fcrrnecicia p*ia
contratada, no que couber.

eonstituem oi:rigaçÕ*s da ÇONTRATADA.

4.6. São obrigações do(a) CONTRATADO(A):

a,i reelizar es consulfas e procedimentr:s requísitados. ccnforme exígâncie eiitelicre e cc'ntrstual.

b) repetir imediatamente e às suas expensas, qualquer consulta ou procedímento que esteja ern
desconformiclade oom as especificacões do Contratante:

c) manter durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

4.7. O(A) GONTRATADO(A) Íica ciente, ainda, das seguintes condições;

ai A quantidade de procedimentos e/ou horas trabalhadas está estimada para o período de 01 (um)
mês;

hi Sáo de inteira responsabilidade clo(a) Contratadoia) tordas as ohrrigações pelos encârgos
previdenciários fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes da execução do Contrato e previstos em
lei.

c) O(a) contratado(a) é responsável pelos danos causados, diretamente o Consórcio Público de Saúde
da Microrregião de Tauá e seus beneficiários, ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do Contrato, não reduzÍndo ou excíuÍndo essa responsabiÍidade a ftscalízação ou
acompanhamento pelo órgão interessado.

d) Torjtis os serviÇos espeçializaders deverão ser executados na Secretaria de
atendidas as exigências do Çontrole de qualidade e prazos preestabelecidos no çontrato çelebrado
entre as partes.

e) A carga horária a sertrabalhada para execução dos serviços de saúde objeto deste Credenciamento
será proporcional a quantidade de procedimentos em atenção especializada a serem realizados.

f) Os serviços especializados de que trata o objeto do presente Contrato, serão regulados pelo sistema
de-,seguindooscritérioSdaProgramaçãoPactuada-.
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4.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anorrnal ou acidente cllie se verifique no local dos seruiços;

4.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo" ao local dos trabalhos, bem como aos documentos
relatlvos à execurçâo el*s serviços,

4.10. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros,

4.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprÍmento deste
processo de despesa;

4.12. Arçar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em suâ proposta não seja
satisfatório para o atendimento ao objeto deste processo de despesa, exceto quando ocoÍrer algum
dos eventos arrolados na Lei no 14.13312021.

ÇLÁTJSULA QUTNTA - DOTAçÃ0 CIRçAfifiENTARTA

5.1. As despesas com a execuçâo do contrato conerão à conta das seguintes dotações orçamentárias,
para o corrente exercício de _, assirn classificados: XXXXXXXXXXX

5.2. As despesas relativas aos exercÍcios subsequentes correrão por conta das dotaçôes
orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no iníçio de cada exercício.

GúUSULA sExTA . PAGAMENTo

6.1. üs pagamentos serão realizados mediante a apresentaçáo da Nota Fiscal e Fatura
correspondente. A Fatura deverá ser aprovada, obrigatoríamente, pelo Setor competente do Consórcio
Público de Saúde da Microrregião de Tauá, que atestará a execução do objeto contratado.

6.2. O pagamento somente será autorizado após a declaração de recebimento da execução do objeto,
mediante atestação.

6.3. O pagamento será efetuado, até o 10' (décimo) dia útil subsequente ao do vencimento, por meio
de Ordem de Pagamento.

6.4. Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a entrega do objeto, devidamente
atestado pelo agente competente.

6.5. O valor a ser pago pelos serviços será os estipulados no Anexo I - Termo de Referência do Edital.

6,6. No valor a ser pãgCI para a execução do objeto deste çontrato estão inclusos todss os çustss
diretos e indiretos requeridos para a prestação dos serviços, encargos sociais, seguros (quando
houver), custos de mão de obra, benefícios diversos, constituindo assim a única remuneração pelos
seruiços centratados.
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cLÁusuLA sÉTtMA - Do REAJ|,.!SrAMENTo DE pREÇo

1.1 3s.'alcrss ini:ialmente::ntretadss lerão i'eayusta,lcs e/cu isaliniraJ:e.Jr::,jr-: Jri-; trJ
variações que vierem a ser estabelecidas pelo SUS ou outro índice legal previsto para serviços desta
natureza.

7.2. A reajuste será realizado por apostilamento.

{}r-ÁrJstJLÂ GTTAVÂ - m,â ÂL"THHÀÇÂ$ n0 coNTRÂTo

8.1. O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas e por circunstâncias supervenientes,
nas hipóteses previstas na lei. mediante termo aelitivo (ar1." 12.4 da Lei no 14.133 de 2CI21).

cLÁusuLA NoNA - DA EXT|NÇÃO

9.'1. Fste contrato poderá ser extinto nas hipóteses previstas no arÍ* 137 e na fonna prevista no art.
'138 da Lei no 14.133, de 2021.

9.2. üs Çasos cie extinção dçr contrato seráo forrnairnente motivarjos ni]§ autos dn nrocessn
administrativo, assegurado à CONTRATADA o direito ao contraditorio e a prévia e ampla defesa.

ÇLAL'SULA NHf;IMA . NÂ PUBTIÇAÇÂCI H TONTRCILF D$ Ç$NTRATO

10.1. O contrato deverá ser divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), em até 10
(dez) dias úteis, contados da data de assinatura, como condição de eficácia do contrato e de seus
aditamentos, nos termos do art. 94 da Lei no 14.133, de 2021 .

CLÁUSULA DÉGIMA PRIMEIRA . SANçÕES ADMINISTRATIVAS

44 1 í'.:m:.f: ir{rs.án:rlminictr:tirr: n íi,-it:nta r,rr,-r,ntr:i--r- - '-:'-"' -- -r-- :'-Í'--=^-r !.1. uurrig-Ç ririi4,y€l! ülu:rlirlr§Liür,:vd,'-., ir!,rrsrirÇ,JUl e-:ir"lsii:U(J Qu3 LttlliUtÇt qUd!5qUEl UdS illliilÇU'gb
previstas no art. 155 da Lei no 14.133, de 2021 .

't ' 1 í1 ^Â^ ^"*prirnentcr das dispasiçÕes rnencionacJas neste Edital pc*erá acarr*tã!^ cl1.n-. tlSU"UL.ilÚ

descredenciamento do CREDENCTADO, sem prejuízo de outras sanções, especialmente as previstas
no art. 156 da Lei 14 133121'.
a) AeÍverfência:

b) Multa de 0,5% (cinco décimos percentuais) sobre o valor do contrato licitado ou celebrado com
contratação direta e será aplicada âCI responsável por qualquer das infraçÕes administrativas prevista*
nc ar1 155 r'iesta '*ei

c) lmpedimento de licitar e contratar no ârnbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três] anos. quândo não se lustificar a
irnpasiçã"r de penalidacJe mais grar/e;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública clireta e indireta de todos os entes federativos" pelo prazo
minrmr: de 3 {três) ano$ e rniãxirr-io de § (sei*) anos, bem como nc's demais ca$os que jL;stifiquern í-i

imposição da penalidade mais grave;
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNGIA

À^ ' ^ --'-i'-r-'--á: prf,ec de ",igêrr;ia, â partii da lata Ce sua ãssinatura até 3'i Cs Cer=;:,3r; JsI L- t - ti uui t(i rllu iúÍ
202_, podendo ser prorrogado na forma prevista na Lei de Licitações.

CLAU§ULÂ DECtnfiÀ TERCETRA- DA EXEÇUÇÃo, RHCEHTfiTENT0 H FTSfrALIUÀÇÃü F0
GONTRATO

13"1 ü r:ontratocJeverá s*rexf;cutâdo. fielmente, de ãcordo c§f .1 as ciáusulas avençadas nfl$ lerms§
do ato que autorizou a contratação dÍreta e da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas
consequências da inexecução total ou parcial.

13.2. A fiscalização do presente contrato será exercida por representante da Administração,
nomeado mediante Portaria

13.3. O acompanhamento e a atuaçáo da Íiscalizaçâo do objeto deste Temo de Contrato não eximem
a CONTRATADA de manter fiscalizaÇão própria, tampouco exclui ou atenua sua responsabilidade,
inelusive perant* terceiros, por qr"ralquer irreEuiar"idarie, ainda qi:* resuitant* ff* imneri*irÕe* te*ricas
vícios redibitorios" (art. 120 da Lei 14.133, de 2021);

üLÁu§uLA üÊcrííÍA eu-AÊyA - pÕ FoRo ÊE ÊLÇrÇÂs

14.1. Fiça eleito o Foro da Cidade de _ para dirirnir qualquer litígio decorrente deste contrato
que não possa ser resolvido pCIr mero amigável. com exoressa renúncia a qualquer outro por rnais
priv!legiado que s*ja

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste contrato, firmam
as partes este Termo de igualteor e forrna ne prêsênçe das testemunhas que subscrevem depois de
lido e achado conforme.

Tauá-CE,_de de2Q2_.

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEIUUNHAS

CPF:

CPF:
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